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.

DIÁRIA
.

PORTARIA 028/GEPS/SETUR DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/134884; rESolVE: conce-
der 02 e ½ (duas e meia) diárias ao servidor lEoNildES PirES riBEiro 
JÚNior, Mat. 54192801/2, Gerente de Material e Patrimônio. oBJ: Partici-
par de processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com o objeti-
vo de escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de “Subcessão 
de uso dos bens imóveis administrados pelo Estado do Pará, através da 
Secretaria de Estado de Turismo – SETUr. dESTiNo: Salinópolis /Pa. PErÍ-
odo: 16 a 18/02/2022. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 758452
PORTARIA 029/GEPS/SETUR DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/134791; rESolVE: conce-
der 02 e ½ (duas e meia) diárias a servidora Nidia SilVa QUarESMa, Mat. 
5955406/1, Gerente de licitação. oBJ: Participar de processo licitatório, 
na modalidade Pregão Presencial, com o objetivo de escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de “Subcessão de uso dos bens imóveis 
administrados pelo Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de 
Turismo – SETUr. dESTiNo: Salinópolis /Pa. PErÍodo: 16 a 18/02/2022. 
ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 758454
..

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 05/2022/GAB/DPG, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022.
institui a comissão Especial do ii Processo Seletivo de candidatos ao Programa 
de Estágio de Nível Superior, destinado aos estudantes do curso de direito.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, V, da lei complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 
2006; considerando a resolução cSdP Nº 256, de 14 de dezembro de 2020, 
que regulamenta o estágio supervisionado de nível superior no âmbito dos 
órgãos da defensoria Pública do Estado do Pará; considerando que na data de 
11 de fevereiro de 2022 encerra-se o prazo de validade do i Processo Seletivo 
online da defensoria Pública, destinado aos estudantes do curso de direito; 
considerando o que consta no PaE Nº 2022/80371; rESolVE:
art. 1º instituir a comissão Especial do ii Processo Seletivo de candidatos ao Pro-
grama de Estágio de Nível Superior, destinado aos estudantes do curso de direito.
art. 2º designar, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, rodriGo aYaN 
da SilVa – diretor da Escola Superior da defensoria Pública, id. funcional nº 
57190982; rodriGo cErQUEira dE MiraNda, id. funcional nº 55588725; 
roMiNa ariaNE rodriGUES aZEVEdo, id. funcional nº 80845908; arTHUr 
corrEa da SilVa NETo, id. funcional nº 55589073; JoSE aNiJar fraGoSo 
rEi, id. funcional nº 55588719, para, sob a presidência do primeiro, 
integrarem a comissão de que trata esta PorTaria.
art. 3º a participação na comissão a que se refere esta resolução será remunerada na 
forma do art. 2º, inciso i, da resolução cSdP Nº 284, de 16 de novembro de 2021.
art. 4º a comissão terá o prazo de 3 (três) meses para a conclusão dos trabalhos.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de janeiro de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 758814
.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 052/2022-GGP-DPG, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.  
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/136427. rESolVE: 
conceder 60 (sessenta) dias de férias regulamentares, com gozo contínuo, 
ao Servidor Público, adalTo roBErTo SaNTiaGo PEdroSa, id. funcional: 
57191520/ 2, referente aos aquisitivos (2018/2019) e (2019/2020), nos 
respectivos intervalos de 01/03/2022 a 30/03/2022 – 30 dias e 31/03/2022 
a 29/04/2022 – 30 dias
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 758516

.

.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 053/2022-GGP-DGP, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.  
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/111798. rESolVE: 
TraNSfErir, 18 dias do 2º período de gozo de férias regulamentares, 
fracionada, referente ao aquisitivo (2020/2021), da defensora Pública 
ViViaNE laGES PErEira; id. funcional: 5957728 / 1, concedida por 
meio da PorTaria nº 588/21-dPG, de 27/10/2021; publicada no doe 
nº 34.757, de 05/11/2021; com gozo nos intervalos de 24/01/2022 a 
04/02/2022 – 12 dias e 04/07/2022 a 21/07/2022 – 18 dias. ficando 
agora remanejado, 18 dias do 2º período de gozo, para usufruto no 
intervalo de 18/07/2022 a 04/08/2022 – 18 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 758519

PORTARIA Nº 56/2022/GGP/DPG, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
Revoga e concede gratificações de acumulação e altera a Portaria nº 
561/2021/GaB/dPG, de 16 de dezembro de 2021.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. art. 8º, i, Viii da lei complementar nº 
054/2006 e art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o 
disposto no art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com reda-
ção dada pela lei complementar nº 91/2014; considerando a resolução 
cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta 
nos Processos administrativos Eletrônicos nº 2021/1445955, 2022/96808, 
2022/129167, 2022/145972 e 2022/147264; 
RESOLVE:Art. 1º Esta Portaria revoga e concede gratificações de acumula-
ção e altera os anexos i e ii da Portaria nº 561/2021/GaB/dPG, de 16 de 
dezembro de 2021, que trata das gratificações de acumulação dos Mem-
bros da defensoria Pública do Estado do Pará.
Art. 2º Conceder, com efeitos a contar de 01.01.2022, gratificação de 
cumulação à defensora Pública GErMaNa SErra dE frEiTaS BarroS, 
com a consequente inclusão de seu nome na tabela iX constante no anexo 
i (MEMBroS EM aTUaÇÃo Na rEGiÃo METroPoliTaNa dE BElÉM), na 
forma abaixo discriminada:

dEfENSor(a) 
PÚBlico (a)

 TiTUlaridadE / 
dESiGNaÇÃo acUMUlaÇÃo GraTificaÇÃo

Germana Serra de 
freitas Barros

2ª defensoria 
Pública de

fazenda Pública

9ª defensoria Pública de
fazenda Pública

10% do vencimento-base, nos 
termos do art. 2º, i da resolu-

ção do cSdP nº 283,
de 16/11/2021

art. 3º alterar, com efeitos a contar de 01.01.2022, a designação/acumulação 
do defensor Público fraNciSco JoSÉ PiNHo ViEira no que tange à acumu-
lação junto à 1ª defensoria Pública do Juizado Especial cível de icoaraci, na 
tabela V constante no anexo i (MEMBroS EM aTUaÇÃo Na rEGiÃo METro-
PoliTaNa dE BElÉM), para que passe a constar da seguinte forma:

dEfENSor(a) 
PÚBlico (a)

 TiTUlaridadE / 
dESiGNaÇÃo acUMUlaÇÃo GraTificaÇÃo

francisco José 
Pinho Vieira

2ª defensoria 
Pública criminal de 

icoaraci

atendimentos e atuação em 
processos judiciais e extrajudi-
ciais da 1ª defensoria Pública 
do Juizado Especial cível de 

icoaraci

7,5% do vencimento- base, 
nos termos do art. 3º, inciso i e 
ii da resolução do cSdP nº 283, 

de 16/11/2021

Art. 4º Revogar, com efeitos a contar de 01.02.2022, a gratificação de 
acumulação concedida ao defensor Público faBio raNGEl PErEira dE 
SoUZa referente à atuação na 3ª defensoria Pública de defesa da Mulher 
em Situação de Violência de Gênero, com a consequente exclusão de seu 
nome da tabela Vi constante no anexo i (MEMBroS EM aTUaÇÃo Na rE-
GiÃo METroPoliTaNa dE BElÉM).
art. 5º alterar, com efeitos a contar de 01.02.2022, a designação/acumu-
lação da defensora Pública daiaNE liMa doS SaNToS, na tabela Vi cons-
tante no anexo i (MEMBroS EM aTUaÇÃo Na rEGiÃo METroPoliTaNa 
dE BElÉM), para que passe a constar da seguinte forma:

dEfENSor(a) 
PÚBlica(a)

TiTUlaridadE / 
dESiGNaÇÃo acUMUlaÇÃo GraTificaÇÃo

daiane lima dos 
Santos

2ª defensoria Pública 
de defesa da Mulher em 
Situação de Violência de 

Gênero

1ª defensoria Pública de de-
fesa da Mulher em Situação 

de Violência de Gênero

10% do vencimento-base, 
nos termos do art. 2º, inciso i 
da resolução do cSdP nº 283, 

de 16/11/2021

daiane lima dos 
Santos

2ª defensoria Pública 
de defesa da Mulher em 
Situação de Violência de 

Gênero

3ª defensoria Pública de de-
fesa da Mulher em Situação 

de Violência de Gênero

10% do vencimento-base, 
nos termos do art. 2º, inciso i 
da resolução do cSdP nº 283, 

de 16/11/2021

Art. 6º Revogar, com efeitos a contar de 01.02.2022, a gratificação de acumu-
lação concedida à defensora Pública lUciaNa SoUZa doS aNJoS, referente 
à atuação na 8ª Defensoria Pública Cível, e a gratificação de acumulação 
concedida à defensora Pública lEiliaNa SaNTa BrÍGida SoarES dE liMa, 
referente à atuação na 13ª defensoria Pública cível, com a consequente ex-
clusão de seus nomes da coluna correspondente na tabela iX, constante no 
anexo i (MEMBroS EM aTUaÇÃo Na rEGiÃo METroPoliTaNa dE BElÉM).
Art. 7º Conceder, com efeitos a contar de 01.02.2022, gratificação de 
cumulação aos defensores Públicos adriaNo SoUTo oliVEira e WEllY-
da carla BarcEloS diaS, com a consequente inclusão de seus nomes 
na tabela iX constante no anexo i (MEMBroS EM aTUaÇÃo Na rEGiÃo 
METroPoliTaNa dE BElÉM), na forma abaixo discriminada:

dEfENSor(a) 
PÚBlico (a)

 TiTUlaridadE / 
dESiGNaÇÃo acUMUlaÇÃo GraTificaÇÃo

adriano Souto 
oliveira

9ª defensoria
Pública cível 8ª defensoria Pública cível

10% do vencimento-base, 
nos termos do art. 2º, i da 

resolução do cSdP nº 283, de 
16/11/2021

Wellyda carla 
Barcelos dias

14ª defensoria
Pública cível 13ª defensoria Pública cível

10% do vencimento-base, 
nos termos do art. 2º, i da 

resolução do cSdP nº 283, de 
16/11/2021

art. 8º alterar, com efeitos a contar de 26.01.2022, a designação/acumu-
lação do defensor Público BrUNNo araNHa E MaraNHÃo na tabela Vi 
constante no anexo ii (MEMBroS EM aTUaÇÃo No iNTErior do ESTa-
do), para que passe a constar da seguinte forma:


